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RUA MIGUEL RICCI 

Decreto ne 8469 de 21-06-1985 

Eormada pela rua 12 do Residencial Mauro Mar- 

condes - - 
Início na rua José Ferreira de Brito 

Termino na divisa do loteamento 

Residencial Mauro Marcondes 

OUs»: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Rolerto Magalhães Teixeira. Protocolado n^ 12.776 de 

10-a"bril-1985 em nome de vereador Antonio' Garcia e outros. 

MIGUEL RICCI 

0 vereador Antonio Garcia apresentou esta justificativa 

para sua indicação: "Miguel Ricci nasceu em Serrania, na Itália, em 

04-novem'bro-l887 e faleceu em 31-julho-1973? em nossa cidade. Foi ca 

sado em primeiras núpcias com Torla Fahrini Ricci, nascida em 03-ou- 

tu'bro-7L980 e que faleceu em 15-fevereiro-1958. Em segunda núpcias ca 

casou-se com Doracy Simes Ricce. Foi um dos fundadores da P.R.C.9(Rá 

dio Educadora de Campinas). Pessoa idônea, de excelente caráter,acre^ 

ditamos nada mais justo do que perpetuar o seu nome em uma das vias 

públicas de nossa cidade." 
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■ Campinas, 08'de abril de 1985. 

Exmo. . Sr. 

Dr.José Roberto Magalhães Teixeira 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 

Sr. Preféito: ■ 

• Nos termos do artigo 29 do Decreto 

nç 5.690, de 14 de maio de 1.979, apresentamos o nome de 

MIGUEL RICCI para ser denominada, uma via pública de nossa 

cidade. 

Em anexo, a devida justificativa, 

ft A^tdtrV- 

Atenciosamente 

OmTONIO GARCIA .£0^ ■ . 
IP 

( Â'b/?, I. 
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Sdmara JVLaritclp-alL .de "Samptnas 

Estado de Sao Paulo 

J U S T I F X C A T X V A. 

MIGUEL .RICCI riasoeu em Serrania, 

0'4 de novémbro de 1.887 e faleceu em 31 de ju na Italia, em 

lho de 1973 em nossa cidade. 

Foi casado em primeiras nupcias / 

com, Torla Fabrini Ricci, nascida a 03 de outubro de 1980 , 

que faleceu em 15 de fevereiro de.1958.• 

Em segunda nupcias casou—se com Do 

racy Simes Ricce 

Foi um dos fundadores da P.R.C^S 

(Rádio Educadora de Campinas). ■ 

Pe'ssoa idônea, de'excelente cará 

ter, acreditamos nada mais justo do que perpetuar o seu no 

me em uma das vias públicas- de nossa cidade. 

NIO•GARCIA 

I.. 
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DECRETO iM.o. 8469 DE 21 DE JUNHO DE 1.985. 

  DENOMINA "MIGUEL RiCCi" UMA VIA PÜBLICA i 
DO MUNSCiPIO DE CAMPINAS. . j 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- í 
ções que ihe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 1 

líientar Estadual n,o. S, de 31 de dezembro da 1.369 (Lei Orgânica dos Municí- : 
pios),e i 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3.476, l 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que K.a foi dada pelo Decreto n.o. j 
5.690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de deno- ! 

. minar próprios, vias e logradouros písblicos, independentemente de manifestação I 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de í 
vereadores; , . • " J 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido ! 
diploma legal; ... i 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 1 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 1 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha ê acatado i 
pelo Executivo sem restrições,. - ; . - . ! 

DECRETA: . t'.., ' ' - ' " ' 
Artigo Io. - Fica denominada "RUA MIGUEL RiCCi" j 

a Rua 12 do Residencial Mauro Marcondes, com início na Rua 1 e término i 
na divisa do loteamento. 

Artigo 2o.- Este decreto entra em vigor na data de sua • 
publicação. I 

Campinas, 21 de Junho de 1.985. 

JOSE ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO _ 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PI MENTE L Fo. 

Secretário de Obras e-Serviços Públicos 
Redigido na Secretaria dós Negócios Jurídicos (Consul- 

toria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do Protocolado n.o. 12776, de 10 de abri! de 1.985, por indicação do Verea- 
dor Antonio Garcia e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do 

Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 1.985. 
VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 

Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


